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lnea ao art. 26 da Lei n9 
5 de setembro de 1965, que 
novo Código Florestal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 26 da Lei n9 4 771, de 15 de se 

tembro de 1965, que institui o novo Código Florestal, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei em carvão,inclu 

sive para qualquer efeito industrial, sem licença da autorida 

de competente." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~i 
7 ~ 

/' / 

L::-C:: 
PETRONIO PORI'ELLA 

Presidente do Senado Federal 

/mg 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA çÃO 

DE Cor.~ ISSÕES PEID.1ANENTES 

LEI Nº 4 771 - DE 15 DE SETEMBRO DE 

1965 

Institui o novo Código Florestal 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

, Art. 26. Constituem contraYençôe.~ 
penais, punlvels com três meses a 
um ano de prisão simples ou multa de 
uma a cem vêzl'S o salário mlllun( 
mensal, do lugar e da data da Inf~l\~ 
ção ou ambas as penas cumulliu\a 
men~: . IR 

4) destruir 0\' danifIcar . a nores .... 
considerada de preservaçao perma· 

GER 1.02 
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ATOS DO PODER U:Cl~Ull\(O 161 
.. nu, mesmo que em forma';Í\o ou .tllizA-Ia com infringêncla das nor­lnas estabelecidas ou previstas nesta Lei . 
b) cortar árvores em florestas de preservaçA.o permanente, sem permis­iII\o da autoridade competente ; 
C l penetrar em floresta d~ prescr ' ' ação permanente conduzindo armas , 'Ih, tànclas ou Instrumentos propno3 ,.ar.. caça proibida ou para explora· dlo de produtos ou sUbprodutos flu­" ~~al&, sem estar munido de llcença '~ a autor:dade competente; d> causar danos a08 Parques Na­'-ionals, Estaduais ou Municipais, bem ... às Reservas Biológicas ; _ lazer fogo, por Qualquer modo, ":n florestas e demaIB formas de ve­(t' taçào , sem tomar as precauçõe! ldequada:s : 

I> fabricar, vender , transportar ou <.altar balões que possam provocar to­I'êndio~ nas florestas e demais lor­mas de vegetação; 
g) Impedir ou dificultar a regene­r nc;-Ao natural de florestas e dema.1.s fúrmas de vegetação; I It I receber madeira, lenha, carvA.o e '>lltros produtos procedentes de no­r~A! all. sem exigir a exlblçA.o de 11-c r~' ça do vendedor. outorglLda pela aut.)rJdade com.,etente e sem mu­n ',r -se da via que deveré acompanhar li oroduto, ate final beneficiamento; 

: , transportar ou guardar madeil'Rl', I, ; 'ha. carvê.o e outros produtoa pro­ce<1mtea de f1oreataa, sem licença vá­tiu " para todo o tempo da viagem OI) do armazenamento, outorgada peja a utoridade competente; 
l ' deixar de reatltulr • autoridade IICC'1lçu extintas pelo decurso do pnu o ou pela entrl!ia &O consumidor dOl& produtos procedentes de florea-tas 

norellrll.r, como combuatlvel, pro­florestalB ou hulha, sem u:;o de dispositivo que Impeça a dlfusio de fagulhas, suscetlvels de provocar In­cendioa nas florestais; 
ml soltar animais ou nAo tolluu precauções necessárias para Que o .. utmal de sua propriedade nAo pe­netre em florestas sujeitas • reg1me ~pee.lal; , 
n) matar, lesar ou maltratar por qualquer modo ou melo, plantaa de ornamentaçlo de loIrradOUfOl pdbll­coe ou em propriedade pJ1vada alheia ou Arvore imune de corte; 
o) extrair de florestas de dom1n1o ptlbllco ou consideradas de preserva-

çáo permanente, sem preVla autor!­zaçA.o. pedra, areia. cal ou qualquer outra espffie de minerais; ~ 
p l VETADO, 

Me. "~"E; eltI'MlftlFW !.tFifP~ as florestas e demais formas de ve­_ etação, 
Parágrafo Úl,l"it o , Se peculiaridades Iccals ou regl.C1hais justificarem O em­j)rêgu do {é!;o em práticas agropas­oris ou ,.(iorestais, a pe~tnissào ser a stabelet1da em IltO do 'poder Público, irc~crevendo as_~'às e estabele­'enj;tó normas de r:.~Uçê.o. 
1\rt, 28 . Alépf' das contravenções stallelecldas o arUco precedente . uusistem dlSposi tivos sObte eon-ravençõe8 crimes prevlstQr' no Có-iRa Pen e nas demalJ;r leis, com , pen ades néles c adas. 
Art 29 . AS pen ades incidiria ' br os autores. II êlelJ: 

diretos ; . 
b) arrendat · os. parceiros, passei-os. gerente admlnlstradore;i, dire-tores, pro ltentea compr!!td0res ou ropriet das áreaa/ florestais, csdc Q.I e praticadas pllJ" prep08tos ou uOon};nados e no I~rêsse dus pre-poIlJlfites ou dos s~rlores hlrerárqul-
~ :I- ~'{~ 
C) autorlda~ que se omitlrt'-ffi ou aCll1tarem

Yti
flÓr consentimento legal. a prática o ato. " 

" Art , ~ . Aplicam-se /'contraven-ôcs RfevIBtas neste Igo as regras emlt ' do CódigO aI e da Lei de (ln{ravenções Pis. I!empre que a ' resente Lei n disponha de modo verso. 
, Art , circunstâoclas que 

além 4as previstas o Cód Penal e ~"ILeI de Con-ra ve es Penais; ../ 
a) cometer a urfraçA.o no perlodo : t~ queda das qdÍentes ou de forma-lío daa Veg~ÕCS prcjud!cad8l5. du­ante a no' . em domingos ou dias enados, e épocas de s<'ça 'ou Inun-açoes~. ' " /J) eter a Infra ' contra a fio-esta 'de preserva ' permanente ou ::Rttmal dela pr 'ndo. 

'~ Art. 32, ç-Ao penal 1ndepende ' I! queixa, smo em se o de I"são em oprledade prl a, quando ,os bens tingidos sAo reatu e de-.ais rmu de v • lDatru· cntos de trabal • docummtoe e atos relaelonad08COlI' a proteçlo flo­estaI d1acipllnada nesta LeI. 



Acrescenta alínea ao art. 26 da Lei n9 
4 771, de 15 de setembro de 1965, que 
institui o novo Código Florestal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - O art. 26 da Le i n 9 4 771, de 15 de se 

ternbro de 1965, que institui o novo Código Florestal, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei em carvão,inclu 

sive para qualquer efeito industrial, sem licença da autorida 
de competente." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

/mg 

SENADO FEDERAL, EM DE JULHO DE 1 971 

/ 
//-../ ./ 

PÉTRONIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 
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(Projeto de Lei do Senado n9 35, 
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Acrescenta alínea ao art. 26 da Lei n9 
4 771, de 15 de setembro de 1965, que 
institui o novo Código Florestal. 

-Lido no expediente da sessao de 2-6-71 e publicado no DCN de 3-6-71. 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Agricultura. -Em 22-6-71 sao lidos os seguintes pareceres: 
Parecer n9 142, de 1971, da Comissão de Constituição e Justiça, rela 

tado pelo Senhor Senador Nelson Carneiro,pe 
la constitucionalidade e juridicidade dopro 
jeto, concluindo com a apresentação da Emen 
da n9 l-CCJ( DCN de 23-6-71 - Seção II) . 

Parecer n9 143, de 1971, da Comissão de Agricultura, relatado pelo 
Senhor Senador Antônio Fernandes ,pela apro 
vação do Projeto nos têrmos da Emenda n9 1-
CCJ(Substitutiva). DCN de 23-6-71-Seção II. 

Em 1-7-71 é incluído em Ordem do Dia para discussão em primeiro tur 
no, sendo aprovada a Emenda Substitutiva, por ter preferência regi -
mental, ficando prejudicado o Projeto. Ã Comissão de Redação. 
Em 8-7-71 é lido o Parecer n9 214, de 1971, da Comissão de Redação, 
oferecendo a redação do vencido para segundo turno. 
Em 19-7-71, nos têrmos do art. 316 do Regimento Interno, é aprovado 
o projeto em seu segundo turno regimental. 
Ã Câmara dos Deputados com o Ofício n9 J.lt' (Ü. ~/ . ~,J41 r 

J 
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Em j{ de julho de 1 

AMARA IJ.' 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

têrmos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 35, de 1971, constante do autógrafo junto, q ue 

acrescenta alínea ao art. 26 da Lei n9 4 771, de 15 de setem 

bro de 1965, que institui o novo Código Florestal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/mg 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO 'SENADO 
N.o 35, de 1971 

Proíbe a utilização de madeiras 
de lei para transformação de 
carvão . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - ~ proibida, inclusive pa­

ra qualquer efeito industrial siderúr­
gico, a utilização de madeiras de lei 
para transformação em carvão. 

Art. 2.° - As infrações ao disposto 
no artigo anterior, além das repara­
ções quanto ao dano que possam cau­
sar, são puníveis com pena de reclu­
são de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a impedir ou pelo 
menos prevenir o crime que se vem 
praticando contra os nossos recursos 
florestais, principalmente, em refe­
rência às nossas riquezas vegetais re­
presentadas pelas madeiras de lei. De 
fato, o que se tem constatado, ulti­
mamente, é que até as indústrias si­
derúrgicas já utilizam madeiras de lei 
para transformação em carvão, incen­
tivando, com isso, a devastação de 
nossas florestas e a destruição dessa 
riqueza vegetal. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 
1971. - Vasconcelos Torres. 

Publicado no D.C.N. (Seção II) de 3-6-7l 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1971 

500/6/71 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 214, de 1971 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para 2.° 
turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 35, de 1971. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para 2.° turno, do Projeto de 
Lei do Senado n.o 35, de 1971, que 
proíbe a utilização de madeiras de lei 
para transformação em carvão. 

Sala das Sessões, 8 de julho de 
1971. - Danton Jobim, Presidente -
Filinto Müller, Relator - Cattete Pi­
nheiro - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 214, DE 1971 

"Redação do vencido, para 2.0 
turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n .O 35, de 1971." 

Sub s ti tua - s e o PrOjeto pelo 
seguinte: 

"Acrescenta alínea ao art. 26 da 
Lei n.o 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o nôvo Có­
digo Florestal." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° - O art. 2·6 da Lei n .o 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, que insti­
tui o nôvo Código Florestal, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual­
quer efeito industrial, sem licen­
ç J. da autoridade competente." 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data "::e sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Publlcado no D.e.N. (Seção II) de 9-7-71 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1971 
500/7/71 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 142 e 143, de 1971 

Sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 35, de 1971, que proíbe a 
utilização de madeiras de lei para 
transformação de carvão. 

PARECER N.o 142 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça 
Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O nobre Senador Vasconcelos Tor­
res oferece Projeto de Lei visando a 
impedir, ou ao menos prevenir, "o 
crime que se vem praticando contra 
os nossos recursos florestais, princi­
palmente em referência a nossa ri­
queza vegetal, representada pelas ma­
deiras de lei". Daí o art. 1.0 da pro­
posição proibir, "inclusive para qual­
quer efeito industrial siderúrgico, a 
utilização de madeiras de lei para 
transformação em carvão". As infra­
ções "além das reparações quanto ao 
dano que possam causar, seriam pu­
níveis com pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos." 

É o relatório. 
PARECER 

Dispõe a Lei n.o 4.771, de 15 de se­
tembro de 1965, que institui o nôvo 
CÓdigo Florestal, em seu art. 21: 

"As emprêsas siderúrgicas, de 

transporte e outras, à base de 
carvão vegetal, lenha ou outra 
matéria-prima florestal, são obri­
gadas a manter florestas próprias 
para exploração racional ou a 
formar, diretamente ou por inter­
médio de empreendimentos de 
que participem, florestas desti­
nadas ao seu suprimento. 
Parágrafo único - A autoridade 
competente fixará para cada em­
prêsa o prazo que lhe é facultado 
para atender ao disposto neste 
artigo, dentro dos limites de 5 a 
10 anos". 

E. em seu art. 26, inclui entre as 
contravenções, puníveis com três me­
ses a um ano de prisão simples e 
multa de uma a cem vêzes o salário­
mínimo, "receber madeira, lenha 
carvão e outros produtos procedentes 
de florestas, sem exigir a exibição de 
licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente, e sem mu­
nir-se da via que deverá acompanhar 
o produto, até final beneficiamento". 

O projeto do nobre Senador Vas­
concelos Torres é mais rigoroso, e 
proíbe, inclusive para qualquer efeito 
industrial siderúrgico, a utilização de 
madeiras de lei para transformação 
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m carvão. Com isso, visa o diligente 
parlamentar pôr têrmo "à devastação 
de nossas florestas e à destruição des­
sa riqueza vegetal", por isso que "ul­
timamente, até as indústrias siderúr­
gicas já utilizam madeiras de lei para 
transformação em carvão". 

A conveniência, ou não, do projeto 
é da competência da douta Comissão 
de Agricultura, a que está distribuído. 
Parece-nos, entretanto, que a pena su­
gerida no art. 2.° é excessiva, e por 
isso acabará de difícil aplicação, tanto 
mais quando, de reclusão, não permite 
sua suspensão condicional. A vingar a 
proposta, melhor seria que se a entro­
sasse com o Código Florestal, incluin­
do a proibição no art. 26 da Lei n.o 
4.771, como letra q. 

Daí adviriam múltiplas vantagens. 
A fiscalização de seu cumprimento 

seria feita pela União, através do ór­
gão específico do Ministério da Agri­
cultura, ou em convênio com os Es­
tados e Municípios, além da ação da 
autoridade policial por iniciativa pró­
pria (artigos 22 e 23) . Nos têrmos do 
art. 32 daquele estatuto a ação penal 
independeria de queixa, "mesmo em se 
tratando de lesão em propriedade pri­
vada", e seriam autoridades compe­
tentes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e inten­
tar a ação penal, não só as indicadas 
no Código do Processo Penal, como os 
funcionários da repartição e de autar­
quias, com atribuições correlatas, de­
signados para a atividade de fiscali­
zação" (art. 33) .. Haveria, outrossim, a 
unif.ormização das penas, eis que a 
transformação de madeiras de lei em 
carvão, para qualquer efeito indus­
trial, não deve ser punida mais rigo­
rosamente do que as várias infrações, 
algumas mais graves, relacionadas no 
Código Florestal. 

Assim, entendemos que o projeto, se 
merecer aprovação da ilustrada Co­
missão de Agricultura, deverá ter a 
seguinte redação, constante da 

EMENDA N.D 1-CCJ 
Art. 1.° - Acrescente-se ao art. 26 

da Lei n.o 4.771, de 15 de novembro de 
1965: 

"q) transformar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual­
quer efeito industrial, sem licen­
ça da autoridade competente." 

Nestes têrmos, e salvo melhor juízo, 
somos pela constitucionalidade e ju­
ridicidade do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de junho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - José 
Lindoso - Gustavo Capanema -
Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- Antônio Carlos. 

PARECER N.o 143 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

Com o presente projeto, o ilustre 
Senador Vasconcelos Torres pretende 
sej a proibida, "inclusive para qual­
quer efeito industrial siderúrgico, a 
utilização de madeiras de lei para 
transformação em carvão" (art. 1.0), 
e punida a infração, além das reper­
cussões quanto ao dano, com pena de 
reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos 
(artigo 2.0), 

A medida proposta é de grande al­
cance sócio-econômico, porque preten­
de preservar os recursos vegetais de 
nosso País, notadamente no que diz 
respeito à madeira de lei, existente 
nas' nossas reservas florestais. 

Por outro lado, a queima de madei­
ra com o fim de ser transformada em 
carvão vegetal para outros usos, que 
não o siderúrgico, já acarreta gran­
des devastações florestais, principal­
mente nas áreas circunvizinhas a dos 
grandes centros populacionais, cau­
sando graves prejuízos para o regime 
pluviométrico dessas regiões, razão 
pela qual entendemos que o projeto 
possui méritos que o recomendam a 
ser transformado em lei. 
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Ocorre, porém, que o ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro, ao examinar a 
constitucionalidade do projeto, não só 
sob o aspecto relativo a atividade 
agroindustrial, como também da re­
pressão penal, houve por bem, apre­
sentar a emenda 1-CCJ, que visa a 
acrescentar mais a alínea a ao art. 
26 da Lei n.o 4.771, de 15 de novem­
bro de 1965 que instituiu o nôvo Có­
digo Florestal, contendo o texto do 
projeto do nobre Senador Vasconcelos 
Torres, reformulado em outras pala­
vras, cujo objetivo é idênticamente o 
mesmo que o do projeto original, e 
melhorado inclusive, porque estabele­
ce uniformização das penas previstas 
no projeto com as do Código Florestal. 

Resta-nos, pois, acatar a iniciativa 
do autor do projeto e apoiar a emen­
da do nobre Senador Nelson Carneiro, 
sugerindo, ainda, à douta Comissão de 
Redação que ao ser aprovado o pro-

jeto, nos têrmos d emenda 1-CCJ, 
seja a ementa do esmo modificada 
para a seguinte: 

"Acrescenta a alínea a ao artigo 
26 da Lei n.o 4.771, de 15 de no­
vembro de 1965" . 

A vista do exposto, e considerando, 
ainda, as repercussões positivas que 
adviriam da aprovação do presente 
projeto para a atividade agrícola ex­
trativa, só nos resta recomendar a sua 
aprovação na forma preconizada na 
citada emenda. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de junho 

de 1971. - Flávio Brito, Presidente 
eventual - Antônio Fernandes, Rela­
tor - Adalberto Sena - Tarso Du­
tra. 

Publicado no D .e.N. (Seção li), de 23-6-71 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1971 

500/ 6/71 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTI'ruIC~O E JUSTICÁ 

, 
PROJETO I'~ Q 245/71, que lIh.cre scenta alinea 
ao art. 26 da Lei n Q 4 771, de 15

A
de ge -

tembro de 1 965, que institui o novo Codi 
go Florestal." 

AUTOR: 
RELATOR: 

Senado Federal 
Deputado Élcio 

, 
.tilvares 

, 
R E 1 h T O R I O 

O projeto n Q 245, de 1 971, oriundo do Senado B~ 
deral, acrescenta alínea ao art. 26 da Lei n Q 4 771, de 15 

A , 

de setembro de 1 965 que institui o novo Codigo Florestal, di 
zendo 

v O T O 

"q) transformar madeiras de lei em carvão, incl.JJ. 
sive para qualquer efeito industrial, sem li 
cença da autoridade competente." 
, , ,. 

a alinea e apendice do seguinte texto: 

, 
1I Art . 26 C)2nsti tuem contravençõe s penai s, puni 
veis com tres meses a u~ ano de p~isão , simples 
ou multa de uma a cem vezes o salario minimo men ... -sal, do lugar e da data da infraçao ou ambas as 
penas comulativamente. 1I 

D O REL.'iTOR 

Resultou o projeto da emenda n Q 1 - CCJ, de autQ 
ria do Senador Nelson Carneiro, 'oferecendo reparo ao projeto 
de lei do Senado, n Q 35, de 1 971, sendo autor o Senador Va]. ,. 
concelos Torres. 

" ...-
No merito, tambem a emenda "visa a impedir ou P.ê. 

lo menos prevenir o crime que se vem praticando contra os no]. 
,. , sos recursos florestais, principalmente, em referencia as 

nossas riquezas vegetais representadas pelas madeiras de lei~ 

GER 0.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

- ? -

" ,., 
}1as , tal anali se oti ca foge da competencia de sta , 

Egregia Comissão. 

Compete-nos, apenas , dizer da constituci onalida-
,., 

de e juridicidade da emenda . Nada a opor, quanto a esse a~ 
... 

pecto, pelo que opinamos pela aprovaçao da mesma . 

~ o nosso parecer . 

Sala da Comissão, em 12 de agô sto de 1 971 

~~-==----~---------~D~eD~~ u~t~a~d~o-~LCIO ÁLVhRES 

Relator 

GER 0.07 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

P~~ECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Constituiçio e Justiça , em reuniio 
,.. 

de sua Turma "A" , realizada em 12 .8 . 71 , opinou , unanimemente , 
pela constitucionalid~de do Projeto nQ 245/ 71 , nos têrmos do 
parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhor es Deputados : Lauro 
Leitio - Vi ce- Presidente , no exercí cio da Presidência , tlcio 

, A , 

Alvares - Relator, Antonio Mariz , Hildebrando GUimaries,Italo , , 
Fittipaldi , João Linhares , Jose Sally , Luiz Braz e Hario Hon-
dino . 

Sala da Comissio, em 12 de agôsto de 1 971 

I'~'LA..I LJ-a:;o 
O LEITÃO 

, 
Vi ce-Presidente , no exerci cio 

... 
da Presidencia 

LVARES 
Relator 

GER 8.07 " • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Projeto n9 245/71 - "Acrescenta alInea ao 
art. 26 da Lei 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, que institui o 
nBvo Código Florestal". 

P A R E C E R 

-Opinamos pela aprovaçao do projeto acima citado, pois 

trata-se de medida que vem proteger de maneira objetiva nossas re­

servas florestais. 

~ de grande alcance a proposição, que vem corrigir fa 

lha gritante no "Código Florestal", pois disciplina uma atividadede 

vastadora. 

, 
I 

Sala das Reuniões, em 25 de agBsto de 1971 

_.--- --

DEPUTADO 

elator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E tTICA RURAL 

Projeto n9 245/71 - "Acrescenta alInea ao 
art. 26 da Lei 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, que institui o 
n6vo Código Florestal". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e polItica Rural, em reunião 

hoje realizada, aprovou por unanimidade o Parecer do Relator, favo­

rável ao Projeto n9 245/71, oriundo do Senado Federal. 

Estiveram presentes os Senhores Edvaldo F16res, Vice­

-Presidente da Turma "B", no exercIcio da presidência, Fernando Ga 

ma, José Mandelli, Vasco Amaro, Edgar Pereira, Ant6nio Ueno,João da 

Câmara, Orensy Rodrigues, Delson Scarano, Juarez Bernardes, Francis 

co Libardoni, Pacheco Chaves, Diogo Nomura, Nunes Freire, Dias Mene 

zes, Ruy Bacelar, Paulo Alberto de Oliveira e Milton Brandão. 

Sala das Reuniões, em 25 de ag6sto de 1971. 

Vice-Presidente 
no exercI cio da Presidência 

----

-
I Relator 

G ER 0.07 
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.27 
COMIsslo I2! EÇONOHIA 

Pro j eto nQ 245/71 

Acrescenta alínea ao 
art. 26 da L i nQ 4.771, de 15 di 
setembro de 1965, que institui o no-, 
vo Codigo Florestal. 

Autor: Senado Federal , 
Relator: Mareio Pais 

l-RELAT6RIO 

Oriundo do Senado Federal, o presente Projeto de Lei 

acrlscenta alínea ao art. 26, da Lei nQ 4.771, de 15 de setembro 

d 
, 

1965, que instituiu o novo Codigo Florestal. 
, , 

O acreseimo pretendido ao art. 26, e da mais alta im 
A ~ 

portancia para as nossas reservaS florestais, pois passara a ser 

contravenção penal quem "transformar madeiras de lei em carvão, in­

clusive para qualquer .feito industrial, sem licença da utoridade~ 

A proposição tramitou naquela Casa do Congresso Na -
... -eional, onde recebeu Parecer da Comissao de Constltulçao e Justiça, 

pela constitucionalidade I jurldlcidadl e Parecer oom Emenda Subst1 

tutiva do IV Senador Antonio Fernandes, na Comissao de Agricultura. F1 
naJ.ente, 

... , , 
na SISSao de 19 de junho de 1971 e aprovado em Plenario I 

, A 

remetido a Camara dos Dep~tados. 

Nesta Casa, o ilustre deputado tleio Alvares, Rela -
... ... 

tor do Projeto na douta Comissao d Constituiçao e Justiça, orere -
, 

ceu Parecer favoravel, sendo aprovado por unanimidade de votos, o 

G ER 5.07 
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m smo ocorrendo com o Par cer do ilustre R lat r, deputado Delson 

Se ar ano , proterido na Comissão d Agricultura e Pol1tica Rural. 

~ o Relatório. 

li-PARECER 

... 
Entendo ser d. grande repercussao para o nosso pa -

trimônio tlorestal a alínea a ser acreseentada ao art. 26 da cita-. , , , 
da Lei nQ 4.771. A sua vigenci det ra, sem duvida, a pratica cri-

, ... 
minosa e predatoria de se transformar madeira d lei em carvao. A 

... . ,... { violaçao desse preceito eonstituira infraçao penal, pass vel de p_ 

na de prisão ou de multa, como Istatui o "caput" do art. 26. 

Esta propositura vem coibir, co os rigores da lei, 
, , , , 

um antigo habito que ve ha seculos comprometendo seriamente as 
• nossas reservas florestais, eausando, desse modo, evidentes preju1 

zoe à economia do Pais. 

.. 
Assim, sou de Parecer que esta douta Comiss o de 

A A • 

conomia, no resguardo do patrimonio florestal brasileiro, de a A 
, ... 

t. Projeto de t.i a sua indispensavel provaçao. 

~st., o meu voto. 

SALA DA COMISSIo, .m / '11 CJ /9 -7 ( 

Mareio Pa s 

Relator 

G ER 5.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c o M ISS Ã O D E ECONOMIA -

PARECER 

'" -, A Comissao de Economia, em reuniao ordinaria plena , realizada 
em 15 de setembro de 1 971 , aprovou, por unanimidade, o Parecer do 
Relator , Deputado MÁRCIO PAES , favor~vel ao Projeto n Q 245/71, que 
"Acrescenta alínea ao art. 26 da Lei nº 4 771, de 15 de setembro de , 
1 965, que institui o novo Codigo Florestal". 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Ário Teodoro, Vice-
( A . 

Presidente da Turma tiA", no exerclcio da Presidencia, Rafael Faraco, , 
Vice-Presidente da Turma tlB", Marcio Paes, Relator , Alberto Hoffmann, 
Sussumu Hirata, Ardina1 Ribas, Amaury Mtlller , Dias Menezes , Jonas CaI. 
los, Lomanto JÚnior, \vilmar Dal1anhol, Rubem Hedina , Santil1i Sobri-

, A 

nho, Jose Haddad, Antonio Pontes, Arthur Fonseca e Dja1ma ~~rinho . 

'" Bala da Comissao, em de setembro de 1 971 • 

. . 

~------~e~f~~~~== 
A -----No e o da Presidencia 

~~~oJ) 
Dep ado MÁRCIO PAES 

Relator 

C. ER fl.07 



CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI Nº 245 - A 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta alínea ao art . 26 da Lei nº 4 771 , de 15 

de setembro de 1965 , que institui o novo Código F1Q 

restal ; tendo pareceres : da Comissão de Constitui _ 

ção e Justiça , pela Constitucionalidade ; e , das Co-- -
missões de Agricultura e política Rural e de Econo-

'" mla , pela aprovaçao . 

e 
PROJETO DE LEI N~ 245 , de 1971 , a que se referem os 

pareceres . 

• ••• ...... **' ................ - .............. ""- ""- ..... - - ... - ... .Ao ......... __ - - - .. -.. ............. ~ ... _ .. 
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CÂMA~A DOS CEPUTACOS~ 

PROJETO 

N.O 245, de 1971 

Acrescenta alínea 0.0 art .. 6 da [,c~ 
n° 4.771, de 15 de setem"1To de 
1965{ que institui o nono Código 
Florestal. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(As Comissões de Con;;ti:uição e 
Justiça, de Agriculturll e Política 

Rural e '1e Economia> 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 26 da Lei n° 4.771. 
de 15 de setembro de 1965, que ins­
titui o novo Códi;3o Florestal, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alinea: 

"q) tratlsfnrmar mg,deJras ,:e 
lei em carv:i.o, '1clusive ].JaJ'fI 
qualquer efeIto industrial, sem 
licença da autor:.c1ade c0mpeten­
te. " 

Art. 2° Esta lei entrará ~m vigor 
na data de sua publicaçãa, revogadas 
as disposições ~m contrário. 

Senado Federal, em 21 de julho de 
1971. - Petrônio Portella, Presidente 
CIo Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO CTTAD.1, AI\'EXADA' 
PELA SEÇÃO DE CO,1AWSOES 
PERMANENTES. 

LEI N° 4. 771 - DE 15 !.JE 
SETEMBEO DE J.H65 

Institui o novo Código FII)1"~1~(!.I. 

....... ... ....... , .. ' .. ... ... ... . 
Art. 26. Constituem contravenções 

penais, puníveis com trésmeses a 
um ano de prisao simples ou multa 
de uma a cem vêz·)s o' salário-mínimJ 

mensal, do lugar e da Nata da i:1fra- , 
ção ou ambas as penas cumulat.lva­
mente: 

a) destruir ou danitlcar a floresta 
considerada de preservação rerma, 
nente, mesmo que em 1ormaçao, ou 
ut!lizá-la com iníflngênci~ das nor­
mas estabelecidas' ou previstas nesta 
Lei. 

b) cortar a,rvares E'm florestas ae 
preservação permanente, sem perm!s­
são da autoridade ,~ompêtê::Jte 

C) penetrar p.'l1 floras h d€ fTEser­
vaçao permanente con~zindo armas, 
.substância~ ou Í!lS"!'Umen;;05 proprlos 
para caça proibida ou rara IlxplúIa­
ção de produtos 0:.1 subprodutos flo­
restais, sem estar munido de licença. 
da autoridade ,"ompetente: 

d) causar danos aos Parque3 Na­
ciohals, Estaduais ou Munlclpals, bem 
como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, 
em florestas e r.emais formas -.te ve­

I getação, sem t::>mar as preCaul,-Õf s 
adequadas; 

t) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que p03Sli" 1 provo~al' in­
cêndios nas flor,~stas e demais for­
mas de vegetação; 

g) impedir ou dificult ar a regt'r.e­
ração natural 'ie flüresbs e demaIs 
formas de veget.aç!l.o; 

h) receber ma,le\~a, lenha, c~,J'vão 
e outros produtos procedentes de flo­
restas, sem exigir a exibição de li­
cença do vended.)!', outorgada pela 
autoridade comD~tetHe e s~m 'Y1l!-

... .. , 

, 

I 
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de via que deverá a;::0mp3.nlnr 

roduto, até final beneficia,:r.ento 

i) transportar ou guardar madeiras, 
lenha, carvão e outr~s produto::: pro­
cedentes de flor~s~as, sem licença vá­
lida para todo o tempo da viag€'m 
ou do armazena.mem,o, outurgad:l 
pela autoridade competente; 

1) deixar de l'-'!stltull' à autf)ridad~ 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela cnL!"ega ao consllmidCl 
dos produtos proce ientr,s de flor::,s-
tas; , 

l) empregar, come - c0mbust.Ível, 
produtos florest:lis ou 11ulha, sem 
uso de dispositivo qüe impeça a 01-
fusão de fagulhls. suscetíveis de pro­
vocar incêndios nas florestais; 

m) soltar amma!s 0:1 não tomar 
precauções nec'~,q<l.J' a'l para que o 
animal de sua propried<1.de não pl'­
netre em florestas sujeitas a regime 
especial; 

n) matar, lesar ou maltratar pur 
qualquer modo ou meio, plal1ta~ dI' 
ornamentação 1e l.:JgradoUf'lS pubJ!­
cos ou em propriedacle lJrivaà;t alh", la 
ou árvore imune de corte; 

o I extrair de i ll)re sta~ :le domínIo 
público ou consideradas de pre6erva· 
ção permanente, sem prévia all~crl­
zação, pedra/areja, C.11 ou qU<llquf'r 
outra espécie de minerais. 

P) VETADO, 

~[.VÓP.~B 

<Projeto de uei do Se.lado n° 3!5. 
de 1971), 

Acrescenta alínea i),() itrt, G6 da Let 
n° 4.771, de 15 ele ,etcmlJro de 1965, 
que institui o :Wl'.) Cv 'ig') Flores­
tal. 

Lido no expediente da se~sl\o de 2 
de junho de 1971 e publicado no 
DCN de 3.6.71. Dlstl'ibuf:ia as Co­
missões de Constit.uição e Justiça e 
de Agricultura. 

Em 22.6.71 ,[0 lldo3 os segum~es 
pareceres: 

Parecer n° 142, de 1971, th Comis­
são de Constltulç:to e Justiça, relat::..­
do pelo Senhor Sena.dor NC'lS(\!1 Car­
neiro, pela constitl~cionalid:;d,~ e ]u­
ridicidade do projeAJ, c,)ncluindo com 
a apresentação da Emenja n° l-CCJ 
(DCN de 23.6.71 .- Seção Ii). 

Parecer n° 143, de 1971, G'l Comis­
são de Agricultura, relatado pelo Se­
nhor Senador AntôDI'J !"ermmdes, 
pela aprovação co Pnjeto nos têrmos 
da Emenda n° I-CC·J (Substitutlv;l). 
DCN de 23.6.71 - S~ção IT . 

Em 1.7.71 é incluij,) em Order.J. 
do Dia para discussão em primeiro 
turno, sendo aprOVada a Emcuda Su­
bstitutiva, por ter preferência regi­
mental, ficando prejuc1lcad) G Pro­
jeto. A Comissão de R2daç1'J. 

Em 8.7.71 é lido o Parec~r :lúm~­
rO,214, de 1971, na 9missã) de Re­
dação, oferecendo a !'edação do vcn· 
cido para segundo turno. 

Em 19.7.71, nos têrm05 d) art, 316 
do Regimento Ini;~!'no. e aprovA.d? o 
projeto em seu segundo turno regi­
mental. 

A Câmara dos Dep'üa::l05 c')m o 
Oficio n9 241, de 21-7-1971. 

N° 241 
Em 21 de julho d~ 19'71. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encJ.minhar a. 
Vossa Excelência, a fim de ser sub­
metido à revisão da Sâmara dos 
Deputados, nos têrmos do art. 58, d~. 
Constituição Fe'l.eral, o projeto de 
lei do Senado n° 35 de 1971, constan­
te do autógrafo junto, que a(:"escen­
ta alinea ao art. 26 da Lei n° 4 711, 
de 15 de setem!no de 1965, que insti­
tui o novo CÓdigo Florestal. 

Aproveito a opor~umdaae r :,rn. re­
novar a Vossa Ex:c(!;éncHl. os prottstJS 
de minha perfei~a e"tima. ,~ ma.is dis­
tinta considera~ao. -- Ney Bra!l~. 
Primeiro Secretál'!o. 

Departamento de Imprensa Nacional ~ Brasília ~ 1971 

I 
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PROJETO ~J 
~' NC? 245-A, de 1971 

Acrescenta alínea !LO art. 26 da Lei 
n9 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
que institui o novo Código Flores­
tal; tendo pareceres: da Comzssão 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e, das Comis­
sões de Agricultura e Política Ru­
ral e de Economia, pela aprovação. 

(DO tSENADO FEDERAL) 

(Projeto de Lei N9 245, de 1971, a que 
se referem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 26 da Lei n9 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, que ins­
titui o novo Código Florestal, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de 
lei em carvão, inclusive para 
qualquer efeito industrial, sem 
licença da autoridade competen­
te" . 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 21 de julho de 
1971. - Petrônio Portella, Presidente 
dü Senado Federal. 

LEGISLAÇãO CITADA, ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N9 4.771 - DE 15 DE 
SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo CÓdigo Florestal. 
...................................... 

Art. 26. Constituem contravenções 
penais, puníveis com três meses a 
um ano de prisão simples ou mult.a 

de uma á'~~!!~~~ salário-mínio 
mensal, do lugar 
ção ou ambas 
mente; 

data da infra­
penas cumulativa-

a) destruir ou danificar a floresta 
considerada de preservação perma­
nente, mesmo que em formação, ou 
utilizá-la com infringência das nor­
mas estabelecidas ou previstas nesta 
Lei. 

b) cortar árvores em florestas de 
preservação permanente, sem permis­
são da autoridade competente; 

C) penetrar em floresta de preser­
vação permanente conduzindo a.rm~s, 
substâncias ou instrumentos propnos 
para caça proibida ou para explora­
ção de produtos ou subprodutos flo­
restais, sem estar munido de licença 
da autoridade competente; 

dJ causar danos aos Parques Na­
cionais, Estaduais ou Municipais, bem 
como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, 
em florestas e demais formas de ve­
getação, sem tomar as precauções 
adequadas; 

t) fabricar, vender, transportar ou 
soltar balões que possam provocar in­
cêndios nas florestas e demais for­
mas de vegetação; 

g) impedir ou dificultar a regene­
ração natural de florestas e dem~ lS 
formas de vegetação; 

h) receber madeira, lenha, carvão 
e outros produtos procedentes de flo­
restas, sem exigir a exibição de li­
cença do vendedor. outorgada pela 
autoridade competente e sem mu­
nir-se de via que deverá acompanhar 
o produto, até final beneficiamento; 
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of? transportar ou guardar madeiras, 
~f\ ha, carvão e outros produtos pro­

_;;..;!u, ... 9t ... cedentes de florestas, sem licença vá­
lida para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada 
pela autoridade com,Petente; 

• 

j) deixar de res ~iruir à autoridade 
licenças extintas pelo decurso do 
prazo ou pela entrega :'1.0 consumidor 
dos produtos procedentes de flores­
tas; 

l) empregar, como combustível pro­
dutos florestais ou hulha, sem uso de 
dispositivo que impeça a difusão de 
fagulhas, suscetíveis de provocar in­
cêndios nas florestas; 

m) soltar animais ou não tomar 
precauções necessárias para que o 
animal de sua propriedade não pe­

I netre em florestas sujeitas a regime 
especial; , 

n) matar, lesar ou maltratar por 
qualquer modo ÓU meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públi­
cos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte; 

O) extrair de florestas de dominio 
público ou consideradas de preservll.­
ção permanente, sem prévia autori­
zação, pedra, areia, calou qualquer 
outra espécie de minerais. 

P) VETADO. 

SINOPSE 

(Projeto de Lei do Senador n.O 35, 
de 1971) 

Acrescenta altnea ao art. 26 da Lei 
n.O 4.771, de 15 de setembro de 1965 , 
que institui o novo CÓdigo Flores­
tal. 

Lido no expediente da sessão de 2 
de junho de 1971 e publicado no 
DCN de 3-6-71. Distribuido às Co­
missões de Constituição e Justiça e 
de Agricultura. 

Em 22-6-71 são lidos os seguintes 
pareceres: 

Parecer n9 142, de 1971, da Comis­
são de Constituição e Justiça, relata­
dc pelo Senhor Senador Nelson Car­
neiro, pela constitUCIOnalidade e .1U­
ridicidade do projeto, concluindo com 
a apresentação da Emenda n." 1-CCJ 
mCN de 23-6-71 - Seção lI). 

Parecer n9 143, de 1971, da Comi:>· 
são de Agricultura, relatado pelo Se­
nhor Senador Antõmo Fernandes, 
pela aprovação do Projeto nos termos 
da Emenda nQ l-CCJ (Substitutiva). 
DCN de 23-6-71 - Seção 11. 

Em 1-7-71 é incluído em Orderr: 
do Dia para discussão em primelro 
turno, sendo aprovada a Emenda Su­
bstitutiv2I, por ter preferência regi­
mental, ficando prejudicado o Pro­
jeto. A Comissão de Redação. 

Em 8-7-71 é lido o Parecer número 
214, de 1971, da Comissão de Reda­
ção, oferecendo a redação do vencido 
para segundo turn(). 

Em 19-7-71, nos termos do art. 316 
do Regimento Interno, é aprovado o 
projeto em seu segundo turno regi­
mental. 

A Câmara dos Deputados com o Ofí­
l!io nQ 241, de 21-7-1971. 

NQ 241 

Em 21 de julho de 1971. 
Senhor Pri~eiro Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, a fim de ser sub­
metidos à revisão da Câmara dos 
Deputados, nos termos do art. 58, da 
Constituiçâo Federal, o projeto de lei 
do Senado n.O 35, de 1971, constante 
do autógrafo junto, que acrescenta 
alínea ao art. 26 da Lei n9 4.771, de 
15 de setembro de 1965, que insti­
tui o novo Código Florestal. 

Aproveito ti oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protesL..:s 
de minha perfeita estima e mais d;s­
tinta consideração. - Ney Braga, 
Primeiro Secretário. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Rplatório 

O projeto n9 245, de 1971, oriundo 
do Senado Federal, acrescem. alínea 
ao art. 26 da Lei n9 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, que institui ;) novo 
Código Florestal, dizendo 

"q) transformar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual­
quer efeito industrial, serr lIcença 
da autoridade competente. ' 

A alínea é apêndice do .,egumte 
texto: 

"Art . 26. Constituem contra ­
venções penais, puníveis ',um três 
meses a um ano de pnsao sim­
ples ou multa de uma a l.em ve­
zes o salário-minimo meusal, do 
lugar e da data da infr"ção ou 
ambas as penas comulat,ivamen­
te. " 
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II - Voto do Relator 

Resultou o projeto da emenda n~ 1 
- CCJ. de autoria do Senadur Nel­
son Carneiro, oferecendo reparo ao 
projeto de leI do Senado. n° 35. de 
1971. sendo autor o Senador Vascon­
celos Tôrres. 

No mérito. também a emenda "vi­
sa a impedir ou pelo menos ;;revenir 
o crime que se vem praticando con­
tra os nossos recursos florestaI5. prin­
cipalmente. em referência as nossas 
riquezas vegetais representadas pelas 
madeiras de lei ... 

Mas. tal análise ótica foge da com­
petência desta Egrégia Comissão. 

Compete-nos. apenas. dizer da cons­
titucionalidade e juridicidade da 
emenda. Nada a )por. quanto a esse 
Itspecto. pelo que ')pinamos pela apro­
vação da mesma. 

E' o nosso parecer. 

Sala da Comissao. em 12 de agosto 
de 1971. Deputado 1:lcio Al1;ares -
Relator. 

III Parecer da Comzssão 

A Comissão de Constituiça" e Jus­
tiça. em reunião de sua Turma "A". 
realizada em 12.8.71. opinou unani­
memente. pela constitucionahejade do 
Projeto n° 245-71. nos termoti do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Lauro Leitão - Vice­
Presidente. no exercício da P"esidên­
cia. Elcio Alvares - Relator Antô­
nio Mariz. Hildebrando Guimarães. 
!talo Fittipaldi. João Linhares, José 
Sally. Luiz Braz e Mário Mondmo. 

Sala da Comissão. em 12 d<.> agosto 
de 1971. - Lauro Leitão. Vice-Presi­
dente. no exercício da Presidência . 
Elcio Alvares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA E POLfrJCA 

RURAL 

I - Relatório e Voto do Relator 
Opinamos pela aprovação do projeto 

acima citado. pOis trata-se de medida 
que vem proteger de maneira I1bjetiva 
nossas reservas florestais. 

E' de grande alcance a propoSição. 
que vem corrigir falha grit.:Jc.te no 
"Código Florestal". pois diseiplina 
uma atividade devastadora. 

Sala das Reuniões. em 25 de agosto 
de 1971. - Deputado Delson Scarano 
- Relator. 

A Comissão de Agricultura " o :/ 
ca Rural. em reunião hoje fp.allzadi'lla .... ::.J~;;".'" 
aprovou por unanimidade o Par ccer do 
Relator. favorável ao Projeto n' 245-7 
oriundo do Senado Federal. 

Estiveram presentes os 8enhores 
Edvaldo Flores. vice-Presidente da 
Turma "B". no exercicio da presidên­
cia. Fernando Gama. José Mandelli. 
Vasco Amaro. Edgar Pereira. Antô­
nio Ueno. João da Câmara. Orensy 
Rodrigues. Delson Scarano. Juarez 
Bernardes. Francisco Libard0ni. Pa­
checo Chaves. Diogo Nomura. Nunes 
Freire, Dias Menezes, Ruy Oacelar. 
Paulo Alberto de Oliveira e Milton 
Brandão. 

Sala das Reuniões. em 25 le agosto 
de 1971. - Deputado Edvaldo Flores. 
Vice-Presidente. no exercício da Pre­
sidência. - Deputado Nelson Scarano 
- Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA 

I - Relatório 

Oriundo do Senado Federa!, o pre­
sente Projeto de Lei acrescenta alínea 
ao art. 26. da Lei n° 4. 771, 'ie 15 de 
setembro de 1965. que instituiu o novo 
Código Florestal. 

O acréscimo pretendido ao art. 26 . 
é da mais alta importância para as 
nossas reservas florestais. pOis passará 
a ser contravenção penal quem "trans­
formar madeiras de lei em carvão. in­
clusive para qualquer efeito indus­
trial. sem licença da autoridade. 

A propOSição tramitou naquela Casa 
do Congresso Nacional. onde tecebeu 
Parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade e Parecer com Emenda 
Substitutiva do Senador AntulllO Fer­
nandes. na Comissão de Agm .. ultura. 
Finalmente. na sessão de 19 de Junho 
de 1971 é aprovado em PlenárIO o re­
metido à Câmara dos Deputados. 

Nesta Casa. o ilustre deputadO Elcio 
Alvares. Relator do Projeto na douta 
C .. missão de Constituição e Justiça. 
ofereceu Parecer favorável. ~endo por 
unanimidade de votos. o mesrr,o ocor­
rendo com o Parecer do ilustre Rela­
tor. deputado Delson Scarano. profe­
rido na Comissão de Agricultura e Po­
lítica Rural. 

E' o Relatório. 
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II - Voto do Relator 

tendo ser de grande repercussão 
a o nosso patrimônio florestal a alí­

ea a ser acrescentada ao ar:. 26 da 
citada Lei n° 4.771. A sua vigência 
deterá, sem dúvida, a prática ';rimino­
sa e predatória de se transformar ma­
deira de lei em carvão. A "Iolação 
aesse preceito constituirá infração pe­
nal, passível de pena de prisãú ou de 
multa, como estatui o "caput" do art. 
26. 

Esta propositura vem coibir, com os 
rigores da lei, um antigo habito que 
vem há séculos comprometendo seria­
mente as nossas reservas florestais, 
causando, desse modo, evidentes pre­
juízos à economia do Pais. 

Assim, sou de Parecer que esta dou­
ta Comissão de Economia, no resguar­
do do patrimônio florestal brasileiro, 
dê a este Projeto de Lei a sua indis­
pensável aprovação. 

Este, o meu voto . 
S.M.J. 
Sala da Comissão, em 14 de setem­

bro de 1971. - Deputado Mar~io Paes 
- Relator. 

lI! - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, em reu­
l1ião ordinária plena, realizada em 15 
de setembro de 1971, aprovou, por una­
nimidade, o Parecer do Relator. Depu­
tado Márcio Paes, favorável ao Pro­
jeto n9 245-71, que .. Acrescem, d.linea 
ao art. 26 da Lei n° 4.771, tle 15 de 
setembro de 1965, que institUI o novo 
Código Florestal." 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Ario Teodoro, Vice-Presi­
dente da Tur~ ., A", no exeq:icio da 
Presidência, Rafael Faraco, VlC.e-Pre­
sidente da Turma "B", MárciU Paes, 
Relator, Alberto Hoffmann, Sussumu 
Hirata, Ardinal Ribas, Amaury Mul­
ler, Dias Menezes, Jonas Cados, Lo­
manto Júnior, Wilmar Dallanl1ol, Ru­
bem Medina, Santilli Sobrinho, José 
Haddad, Antônio Pontes, Artbur Fon­
seca e Djalma Marinho . 

Sala da Comissão, em 15 de setem­
bro de 1971. - Deputado Á.no Teo­
doro, No exercício da Presidência. 
Deputado Márr.io Paes, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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Of. n9 81-SAP/73. 

Em 26 de março de 1 

ExceZent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta 

ria a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente 

da República restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 245 , 

de 1 971, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vos 

sa ExceZência protestos de elevada estima e consideração. 

/ . --/ -f-. / Á- , ~í// --ar ~ t2(~./~/\., 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
M. D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRAStLIA-DF. 
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MENSAGEM NQ 

Ct,-,c~-. ~"--

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE~ ~MARA VOS VEPUTAVOS: 

• 

Tenho a honna de ne~tituin a Vo~~a E~Qe 

-tênQia 0.6 inQ-tu~o~ autôgna60~ do Pnojeto de Lei nQ '245/71, 

de~~a Ca~a do Congne~~o NaQiona-t, pon mim ~anQionado, que 
~e tnan~óonmou · na Lei nQ 5.870, de '26 de manço de 1973 . 
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LEI N. o 5.870 , de 26 de março de 1973. 

Acrescenta alínea ao art. 26 da 
Lei n9 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o novo Códi 
go Florestal. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ O art. 26 da Lei n9 4.771, de 15 

de setembro de 1965, que institui o novo Código Florestal, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei em -carvao, 
inclusive para qualquer efeito industrial, sem 

licença da autoridade competente". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1529 da 
Brasília, em 26 de março 

Independência e 859 da República. 
• 

de 1 973; 

.:. .-.::-c.. __ ::->-r--r_. __ 
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• 

Acrescenta alínea ao art. 26 da Lei nº 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, que institui o no­
vo Código Florestal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art lº - O art 26 da Lei nº 4 771, de 15 de 
setembro de 1965, que institui o novo Código Florestal, passa a vigorar a­
crescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei em carvão, l.n 
clusive para qualquer efeito industrial, sem licença da autoridade compete~ 
te." 

Art 2º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 17' de março de 1973 . 
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Of. n9 81-SAP/73. 
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Em 26 de março 

ExceZent{ssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 

·43 

Secreta 

ria a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente 

da República restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 245~ 

de 1 971~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/ '" 
" / / ~/: ,.... A ,;;;; / ' 
~. "'[/ l/ / "(,,i ~' .lU: '-v'f vt.C, v, 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordin~rio para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALME IDA 
M.D. Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados 
BRAStLIA-DF. 
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M.ENSAGEM Nq 63 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon4a .de 4e4~i~ui4 a VO~~4 Ex~e 

.e.ên~ia o/.) in~.e.(1./.)o/') au~ôg4aóo/.) do P4oje~o de Lei nq 245/71, 

de/.)/.)a Ca/.)a do Cong4e/.)/.)o Na~iona.e., p04 mim /.)an~ionado, que 
~e ~4an/.)óo4mouna Lei nq 5.870, de 26 de ma4ço de 1973. 
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LEI N. o 5.870 I de 26 de março de 1973. 

Acrescenta alínea ao art. 26 da 
Lei n9 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, que institui o novo Códi 
go Florestal. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ O art. 26 da Lei n9 4.771, de 15 

de setembro de 1965, que institui o novo Código Florestal, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

"q) transformar madeiras de lei em -carvao, 
inclusive para qualquer efeito industrial, sem 

licença da autoridade competente". 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1529 da 
Brasília, em 26 de março 

Independência e 859 da RepÚblica. 
de 1 973; 

I 

'-~ 
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